
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 686/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

estude a possibilidade de ser criada uma Praça de Alimentação com vários atrativos, em parte da 
revitalização do Mercadão Municipal, tornando o mesmo um ponto turístico gastronômico de nossa 
cidade e região. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de agosto de 2018. 

 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

É sabido que recentemente nossa cidade foi considerada como Município de Interesse 
Turístico pelo Governo Estadual, sendo assim, a ampliação de espaços destinados a esse segmento 
gastronômico deve ser fomentado pelo Poder Público Municipal. 

Dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova estudos, 
objetivando que na revitalização do espaço do antigo Mercadão Municipal anunciada pelo Poder 
Executivo, seja criada uma Praça de Alimentação Municipal com vários atrativos, tornando o 
mesmo um ponto turístico gastronômico de nossa cidade e região. 

Considerando que com a criação desse espaço, nossos munícipes poderiam ter mais conforto 
no consumo de lanches, porções, entre outros alimentos e bebidas, sendo ainda que, o local poderia 
contar com climatização e atrativos musicais em determinados dias da semana. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

Dar ciência desta propositura ao Secretário Municipal de Planejamento JORGE SEBA. 
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